
  

Programa de Formação 
(Form 17.2_2019) 

 

Designação da ação formativa Higiene e Segurança no Trabalho - Angola 

O
b

je
ti

vo
s 

Gerais  

 

Dotar os formandos dos conhecimentos de alguns conceitos da avaliação de riscos e metodologias 

e técnicas de avaliação de riscos e da legislação angolana de HST. 

 

Específicos 

Módulo 1: Expor e Explicar a Higiene e Segurança no Trabalho; 

Módulo 2: Expor e Explicar a legislação angolana sobre Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho; 

Área de Educação e Formação 862 – Segurança e Higiene no Trabalho 

Destinatários 

Quadros médios e superiores. 

Outros profissionais que o considerem pertinente para o desenvolvimento das 

respetivas competências. 

Formação certificada, contabilizável para as 35 horas anuais a reportar no relatório 

único. 

Modalidade de formação 
OFP – Outra formação profissional não inserida no Catálogo 

Nacional de Qualificações 

Forma de organização da ação Presencial 

Conteúdos 

programáticos 

Módulo 1 – Introdução à Higiene e Segurança no Trabalho (4 horas) 

1.1 Conceitos e definições 

1.2 A importância da Higiene e Segurança no Trabalho 

1.3 Conceito de Risco e Perigo. 

1.4 Princípios Gerais da Prevenção 

1.5 Identificação de Perigos e Análise de Riscos 

1.5.1 Riscos Químicos 

1.5.2 Riscos Físicos (Ruído, Vibrações, Radiações, Ambiente térmico, 

Ventilação, Iluminação) 

1.5.3 Riscos Biológicos 

1.6 Segurança na Movimentação Manual e Mecânica de Cargas 

1.7 Segurança contra Incêndios e Explosões~ 

1.8. Definição de incidente e acidente de trabalho 

1.9. Causas e consequências dos acidentes de trabalho 

1.10. Causas e consequências das doenças profissionais 

1.11 – Medidas de Prevenção 

1.11.1 – Equipamentos de Proteção Coletiva 

1.11.2 – Equipamentos de Proteção Individual 

1.11.3 – Sinalização de Segurança 

Módulo 2 - Legislação Angolana sobre Segurança, Higiene e Saúde no 

Trabalho (3 horas) 

2.1 Enquadramento da legislação (Lei Geral do Trabalho – Lei 2/00 – 

Sistemas de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho – Decreto 31/94) 



  

2.2. Regulamento geral dos serviços de Higiene e Segurança no Trabalho 

nas empresas (Decreto- executivo 6/96) 

2.3 Regulamento Geral das Comissões de Prevenção de Acidentes de 

• Trabalho (Decreto-executivo 21/98) 

Carga horária 7 horas 

Horário Ver no Calendário de Formações 

Metodologia 

pedagógica 

Os conteúdos programáticos apresentados serão desenvolvidos através do método 

interrogativo, afirmativo e ativo. Pretendemos explorar os saberes dos/as 

participantes, envolvê-los na construção do seu percurso, através da partilha do 

seu conhecimento e experiências, sendo da responsabilidade do formador 

potenciar uma relação pedagógica positiva e de orientação na aquisição das 

aprendizagens previstas. 

Critérios e 

metodologias de 

avaliação 

Avaliação formativa (50% -Participação na Formação) e sumativa (50% - Realização 

de um teste). 

Recursos pedagógicos Apresentação utilizada pelo formador no decorrer das sessões. 

Espaços e equipamentos 
Sala de formação, computador, projetor e software adequado para 

apresentação dos conteúdos programáticos definidos. 

Data(s) previstas Ver Calendário de Formações 

Formador(es/a/as) Nuno Ribeiro 

Local da ação 

formativa 
Ver Calendário de Formações 

Certificação 
No final da ação formativa o/a participante receberá um certificado de formação 

profissional emitido através da plataforma SIGO, conforme legislação em vigor.  

 

 


